
 
  

Ofício 004/08 – SINTEPS 
São Paulo, 31 de janeiro de 2008. 

 
 
 

Senhora Diretora Superintendente 
 
 

A Diretoria Executiva, a Diretoria Regional e o Conselho de Diretores de  
Base do SINTEPS – sindicato representante dos professores e funcionários das 
Escolas Técnicas Estaduais e Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” encaminham a V. Sª. as reivindicações da 
categoria para a data base de 2008. 

 
Considerando que: 
 

• Nossa categoria não tem reajuste salarial desde 2005; 
• A Resolução da UNESP que estende os índices do CRUESP aos 

vencimentos dos trabalhadores do CEETEPS não vem sendo 
respeitada pelo governo estadual desde a data base de 1996; 

• Os processos de enquadramento dos servidores técnico-
administrativos não são realizados desde 1995; 

• As carreiras dos servidores docentes e administrativos não passam de 
promessas desde 1998 e as atuais propostas são desconhecidas pela 
categoria; 

• A perda salarial da categoria, imposta pelas decisões administrativas 
acima descritas, ultrapassa a casa dos 50%, tornando-se insuportável; 

• A Lei Orçamentária de 2008, em comparação com a Lei Orçamentária  
executada em 2007, no item pessoal e encargos sociais é 62 % maior, o 
que permite um reajuste salarial de 81,6% linear para todos os 
trabalhadores da instituição. 

 
As assembléias setoriais realizadas no segundo semestre do ano de 2007; a 

Assembléia Geral realizada em 10 de outubro de 2007 e a Assembléia Geral 
realizada na data de hoje, deliberam por: 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
Decretar a greve geral da categoria, professores e funcionários das 

Escolas Técnicas Estaduais e das Faculdades de Tecnologia, a partir de 1º 
de março de 2008, caso não sejam atendidas pelo Governo do Estado de São 
Paulo e Superintendência do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
“Paula Souza” as seguintes reivindicações dos trabalhadores: 

 
1 –  Reajuste Salarial de 65%, linear para todos os trabalhadores da 

instituição; 
 
2 – Realização dos processos de enquadramento dos servidores técnico-

administrativos, retroativos a 1995; 
 
3 – Manutenção do emprego, finalizando os contratos de terceirização e 

estagiários sem supervisão acadêmica e iniciando a contratação de servidores por 
concurso público. 

 
Esclarece ainda a categoria que a pauta de reivindicações da data-base de 

2008 repetirá a pauta de reivindicações de 2007, que será encaminhada para 
resposta da Secretaria de Desenvolvimento, tendo em vista que V. Sª. respondeu 
não ser de sua competência a resolução dos itens constantes da pauta de 
reivindicações específicas da categoria. 
 Salientamos que, caso V. Sª. tenha intenção de evitar a deflagração da greve 
dos trabalhadores do CEETEPS, a categoria se dispõe a negociar através de seu 
sindicato, o SINTEPS e, para tanto, solicitamos reunião para discussão e 
implantação dos itens acima reivindicados até, no máximo, dia 22 de fevereiro de 
2008. 
 

  Sem mais, atenciosamente. 
 
 
Ilma. Sra. 
Laura Laganá 
DD. Diretora Superintendente do CEETEPS 
 

 
 


